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TERMO DE CONTRATO DE
COMPRA N' 60/2020, Q(JE FAZEM
ENTRES A POLICIA FEDERAL E A
EMPRESABAGUNDEZ
DiSTRiBuiCAO i;mA.
PREGÃO ELETRÕNICO SRP N'
13/2020 - REGISTRO DE PREÇOS
CENTRAL DE COMPRAS - UASG
201057 - Processo Administrativo n.
19973.107780n020-(»

A UNIÃO, por intemiédio da POLÍCIA FEDERAL com Sede em Brasília/DF, instalado em seu Edifício Sede,
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, inscrita no CNPJ sob o número 00.394.494/0014-50, órgão
do Ministério da Jwtiça e Segwança Públiçe, neste ato designado simplesmente CONTRATIANTE e representado
por seu Ordenador de Despesas, Sr. ANDRE VIAJA ANDRADE, Delegado de Polícia Federal, inscrito no CPF
n' 837.680.681-53, portador da Carteim de Identidade n' 3499244-DGPC/GO, com delegação de competência
que he confere a Portaria n' 12.442-DG/PF, de 19 de maio de 2020, da Polícia Fedeml -- Ministério da Justiça e
Segurança Pública, domvante denominada CONmTMTE, e a empresa FIAGUNDEZ DISTRIBUICAO
1.:1'DA, in.scrita no CNPJ/MF sob o no 07.953.689/0001-18, sediada na Av. Mal'ingá, 1354, Bloco D, unidade 7:
Pinhais -- PR, CEP: 83.324-442, Tel.:(041) 3012-4562, doravmte designada CONTRAI.ADA, neste ato
representada pelo Sr. ROGÉRIO RICARDO FAG(JADES, portador da Carteira de Identidade n' 5. 368.045-3,
expedida pela SSP/PR, e CPF n' 858.035.889-20, tendo em vista o que conta no Processo n'
08200.011656/2020-65 e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de juiüo de 1993, da Lei n
l0.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Comumidor, da Lei n' 8.248,
de 22 de outubro de 199], do Deaeto n' 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, do Decreto n' 9.507, de 21 de setembm
de 2018, do Decreto n' 7.174, de 12 de maio de 2010, da ]nstrução Normativa SGD/ME n' ], de 4 de Abril de
2019 e da Insüução Normativa BEGES/MPDG n' 5, de 26 de maio de 2017 e suas altemções, resolvem celebmr o
presente Termo de Conüato, decorrente do Pregão n' 13/2020, por Sistema de Registro de Preços, mediante as
cláusulas e condições a seguir munciadm.

1.1. 0 objeto do presente Tempo de Contrato é a aquisição de monitores, confomle especificações e qumtitativos
estabelecidos no Termo de Refuência, anexo do Edital

l.CLÁUS(EA PRIMEIRA - OBJETO

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiâcado no preâmbulo e à proposta vencedora:
independentemente de transcrição.
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2.1. O pmzo de vigência deste Temia de Contrato é aque]e arado no Temia de Refaência, ou seja, ]2(doze)
meses.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Teimo de Contrato é de R$ 62.633,97(sessenta e dois mil seiscentos e trinta e &ês reais e
noventa e sete centavos).

3.2. No valor acima estão inchadas toda as despesas ordinárias diretas e indintas decorrentes da execução
conüatual, inclusive üibutos e/ou impostos, encargos sociais, üabalbistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, mete, seguro e ouros necessários ao cumprimento integral do obUeto da
conüatação

4. CLÁUSULA QUAjtTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício dc 2020, na classifiução abaixo

Fonte: 0100000000

unidade: 00001/200334

Pmgrama de Trabalho: 0612200322000000 1

Elemento de Despesa: 449052-41

Pl: PF9990AI)A20

Nota de empeiüo: 2020NE802061

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo pam pagamento à CONTRA:l)\DA e demais condições a ele n$erentes encontram-se no Tempo de
Referência.

6. CLÁUS{JLA SEXTA REA.JUSTAMENTO DE PREÇOS

1 .3. Disçrimímção do objeto

1-" GRUPO DESCMÇÁO QUANT]DADE
\FLOR

UNnÁRIO

3 r

MONITOR coMPU'T'KnoR TAMANHO TELA 23 iul Two
DE TELA l.ED. FORMATO TELA WIDESCREEN
QUALIDADE nE IMAGEM lrULL iiD, INTERXrlViDADE
DA TELA SEM INTERÀTIWDADE. AJUSTE AJUSTE DE
ROTAÇÃO, AlnJRA E Nci,iNAÇÁO DO
DISPLAX ALIMENIXÇÁ0 BiVOil, GARANTIA 48
MESES. MARCA: LG

63 994.19



6.1. As regras acerca do nqjuste do valor contratual são as estabelecidas no Tendo de Reíêrência, anexo a este
Contrato.
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7. CLÁusuLA sÉ'nMA - GARAN'rU OE EXEcuçÃo
7.1. Será eügida a prestação de garmtia na presente conüatação, conforme regras constantes do Temia de
Referência.

8. CIÁUSULAOITAVA ENTREGA ERECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e mcebimento do objeto são aquelas pnvistas no Temia de ReÊmência, anexo ao
Edital

9. CLÁusuLA NONA - nSCAHZAÇÃO
9.1- A Êlscalização da execução do objeto será efbtuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRAI:ANTE, na forma estabelecida no Tempo de Referência, allexo do Edital.

[O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBNGAçõES DA CONT]tA]ANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATIANTE e da CONmTmA são aquelas preüstas no Temia de Reâerênçia,
mexo do Edital.

ii. CLÁUSui.A DÉCIMA PRIMEIRA - SANçõES ADMnüsTRA:ri\AS
11.1. As sanções reíenntes à exwução do conüato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
EÜÜI

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Temia de Conüato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato uúlateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xll e XVll do art. 78
da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, incisa 11, da Lei n' 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contraual serão ÊommlmeDte motivados, assegurando-se à CONmTmA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONmTmA reconhece os direitos da CONSTANTE em caso de nscisão administrativa pnvista
no aü 77 da Lei n' 8.666, de 1993

12.4. O tempo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confomte o caso:

12.4. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente ctunpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

!3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13,1. É vedado à CONmTmA inteaompa a execução dos serwços sob alegação de inadimplemmto por parte
da CONTMTm, salvo nos casos pavistos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATA.DA caucionar ou utilizar este Temia de Contrato para qualquer operação
financeira, nos tempos e de acordo com os pmcedimentos pnvistos na Insüução Nommtiva BEGES/ME n' 53, de
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13.2.1. A cessão de crédito, a ser deita mediante celebmção de temia aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e üabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contrata com o Poder Público, confomie a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JI.,OI, de 18 de maio de 2020

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cadente(contratada) pela
exwução do olÜeto conüatual com o desconto de eventuais multa, glosas e pn8uízos causados à Adminisüação,
sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
BEGES/ME De S, de 2017, caso aplicáveis.

14.1. Eventuais altemções contratuais nger-se-ão pela diwiplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Ai.;gERAçõES

14.2. A CONTRAlIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conüatuais, os aaéscimos ou supressões
que se querem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conüato.

14.3. As supressões resultantes de acordo wlebmdo entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATmTE, segundo as disposições contidas Da Lei n' 8.666,
de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais manhas federais de licitações e contratos admiústrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e
Bandas e princípios gerais dos contratos.

1 5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

1 6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. 1ncumbitá à CONmTmE providenciar a publicação deste iDlsüumento, por extmto,
da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993

Diário Oficial

17.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária do Disüito Fedeml - Justiça Federal para dirílnir os litígios que
decornrem da execução deste Tempo de Contrato que não possam scr compostos pela conciliação, conÊomle art.
55, $2' da Lei n' 8.666/93. Para ninneza e validade do pactuado, o presente Temia de Contrato 6oi lavado em
duas(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conüaentes.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Brasília, dezembro de 2020.

ANDRÉ VIANA ANDRADE
Delegado de Polícia Fedeml

Ordenador de Despesas -- UG 200334

ROGÉRIO RICARDO FAGUNDES
iKGUNDEZ Dis'i'RiBuicAO i;mA

Representante legal da CONmTmA
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(C aal a B l Documento assinada eletranicamente porANDRE VIAJA ANORADE. Ointortal. em 29/12/2020, às lg:47.
-R:;li Ci] jconürme horário ancial de Brasília. com fundamento no art 6g, $ 1a, daDeçlg]aJ)!&5]9..dz&dRgulubü

Documento assinado eletronicamente Dor JOAO PARI.OS DA Slllva.
OÉ

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO RICARDO FAGUNDES, Usuário Externo, em
:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, $ is, do

Chefe de Sewiço, em 06/01/2021, às
:01, conforme horário oficial de Brasília. com ftlndamento no art. 6e, $ 1e, do Decreta.n!.&539,..de.&.de

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
bB ÊiZ6gj:dQllgov. bdseí/co n! roladoUener ng: Dzbn?açgo=dQçy pente
informando o código verificador 17227871 e o código CRC F27A6B04

Referência: Processo n' 08200.011656/2020-65 SEI uo 17227871
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